
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3524709.420.00004636/2025-01

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 265/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana informa que no momento, para o contrato de prestação
de serviços de controle de estacionamento rotativo, não é possível a
implementação de alterações.

 
Conforme previsto no contrato em vigor, a isenção concedida

aos idosos é de 1 (uma) hora. Após esse período, é necessário o
pagamento da tarifa regular. Contudo, vale destacar que os usuários idosos
podem permanecer na vaga por até 2 (duas) horas, conforme as regras de
permanência, desde que regularizada a utilização após a primeira hora
gratuita.

 
A s vagas reservadas a idosos no Município de Jaguariúna

seguem a legislação vigente, que determina a destinação de no mínimo 5%
das vagas públicas para esse público, conforme o estabelecido pelo
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Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003) e pela Resolução nº
965/2022 do CONTRAN, além de estarem de acordo com o que dispõe o
Decreto Municipal nº 4.350/2021, que regulamenta as isenções no âmbito
do sistema de estacionamento rotativo.

 
A Secretaria de Mobilidade Urbana entende a intenção da

proposta e informa que a viabilidade da ampliação da isenção poderá ser
avaliada futuramente, no momento oportuno de renovação contratual ou
revisão das diretrizes do sistema rotativo, considerando critérios técnicos,
operacionais e de impacto na rotatividade das vagas, uma vez que o
sistema é utilizado por um número elevado de pessoas, o que exige
equilíbrio entre acesso e disponibilidade.

 

                       Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos
votos de elevada estima e distinta consideração.

                      Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 16/06/2025, às 15:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0235142 e o código CRC 2C1AD95B.

Referência: Processo nº
3524709.420.00004636/2025-01

SEI nº 0235142
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